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2FUR GRAD 00528705, Pedro Emanuel Jesus Neves, 14,11 valores;
2FUR GRAD 04939009, João Filipe Teixeira Afonso, 14,09 valores;
2FUR GRAD 18748109, Pedro Marques dos Santos, 14,06 valores;
2FUR GRAD 03776711, Luís André Fernandes Simões, 13,67 valores;
2FUR GRAD 03613605, Vítor Agostinho Rodrigues do Nascimento, 

13,56 valores;
2FUR GRAD 07759906, Francisco Ricardo Manuel, 13,55 valores;
2FUR GRAD 13954309, Carlos Filipe Pereira Lourido, 13,38 valores;
2FUR GRAD 01491005, Alexandre Filipe Marques Birra, 

13,36 valores;
2FUR GRAD 04576803, Bruno Luís Mouta Santos, 13,35 valores;
2FUR GRAD 14705805, Daniel Pascoal Muginga Gonçalves, 

13,56 valores;

Especialidade 028 I Armas Pesadas/Morteiros

2FUR GRAD 03730304, Bruno Manuel de Sousa Mendes da Silva, 
16,37 valores;

2FUR GRAD 04998305, David Ferreira Jorge, 16,17 valores;
2FUR GRAD 04716710, Marcelo José Madureira Sousa, 15,88 valores;
2FUR GRAD 17696409, Pedro Miguel Ferreira Miranda Fonseca, 

14,83 valores;

Especialidade 033 I Rec Inf

2FUR GRAD 11305506, Hugo Miguel Teixeira Simões, 16,65 valores;
2FUR GRAD 12027610, João Carlos da Graça Santos Valério, 

16,27 valores;
2FUR GRAD 00577404, Nuno Manuel da Balinha Santos, 

16,20 valores;
2FUR GRAD 08204311, Marco André dos Santos Almeida, 

15,61 valores;

Especialidade 298 C VCB Cavalaria

2FUR GRAD 02618309, Ricardo Manuel Pereira Gonçalves, 
16,98 valores;

2FUR GRAD 05765305, Vítor Hugo Faria de Oliveira, 16,69 valores;
2FUR GRAD 03351209, Abília Maria Correia da Silva, 15,16 valores;
2FUR GRAD 00046409, Tânia Alexandra Oliveira Monteiro, 

13,45 valores;

Especialidade 225 C CC

2FUR GRAD 14868810, João Pedro Gomes Leandro, 16,55 valores;
2FUR GRAD 14962409, Ana Sofia Coelho Marques, 15,95 valores;
2FUR GRAD 03168710, Mário João Esteves Paiva, 15,68 valores;
2FUR GRAD 03222910, Bruno Miguel Ribeiro Botelho, 15,63 valores;
2FUR GRAD 14762511, José Pedro Oliveira Costa, 15,52 valores;

Especialidade 609 AM Alimentação

2FUR GRAD 09316609, Ricardo Borges de Sousa Rodrigues, 
16,54 valores;

2FUR GRAD 15621306, Marta Sofia Nunes Gonçalves, 16,48 valores;
2FUR GRAD 16991303, José António Adães Marques Correia, 

16,41 valores;
2FUR GRAD 05007906, Diogo Miguel Preto Gonçalves, 16,22 valores;
2FUR GRAD 10365306, Júlio Aníbal Martins Carvalhal, 16,12 valores;
2FUR GRAD 15115503, Miguel Ângelo Rocha Guimarães, 

15,82 valores;
2FUR GRAD 01176811, João Miguel Fernandes Vieira, 15,64 valores;
2FUR GRAD 00066704, Miguel Ângelo Domingues Vidal, 

15,53 valores;
2FUR GRAD 15640606, Pedro Filipe Cruz Pascoal, 15,32 valores;
2FUR GRAD 12580405, Diogo José Oliveira Ferreira, 15,16 valores;
2FUR GRAD 07236506, Paulo Jorge Brito Dias, 14,72 valores;
2FUR GRAD 14178710, David Gonçalo Esteves Coelho, 14,37 va-

lores;
2FUR GRAD 10479506, Diana Paula Correia Botelho, 14,33 valores;
2FUR GRAD 08308105, Marcelo Pereira Teixeira da Costa, 

13,54 valores;

Especialidade 186 A Aq Objectivos

2FUR GRAD 02776310, Francisco Rebelo Rocha, 15,97 valores;
2FUR GRAD 08300609, Pedro Miguel da Silva Loureiro, 

15,53 valores;
2FUR GRAD 07617904, Mário Daniel de Oliveira Maria, 14,61 valores;
2FUR GRAD 05323604, José Luís Coelho Miranda, 13,96 valores;
2FUR GRAD 13625106, Ana Sofia Branco Vaz, 12,34 valores;

Especialidade 152 A Campanha
2FUR GRAD 01507210, Henrique Manuel Rodrigues Marques, 

17,21 valores;
2FUR GRAD 03871411, Tiago Filipe Polido de Almeida, 15,33 valores;
2FUR GRAD 00492910, Severina Andreia Anatácio Costa, 

14,98 valores;
2FUR GRAD 17036709, João Manuel Gaspar Antunes, 13,42 valores;

Especialidade 290 C Rec Rodas
2FUR GRAD 05182710, Frederico José Meireles Pereira, 16,69 valores;
2FUR GRAD 01433211, Pedro Miguel Mano Barbosa, 16,19 valores;
2FUR GRAD 04194211, Arnaldo Pedro Fontes Lima, 15,88 valores;
2FUR GRAD 07436809, Tiago Miguel Barros Bonjardim, 

14,95 valores.

Contam a antiguidade desde 08 de Fevereiro de 2011, data a partir da 
qual lhe são devidos os respectivos vencimentos do posto.

Ficam inscritos na Lista Geral de Antiguidades nos termos do n.º 4 
do artigo 296.º do EMFAR.

31 de Agosto de 2011. — O Chefe da Repartição, Francisco Xavier 
Ferreira de Sousa, COR CAV.

205080469 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Despacho n.º 11897/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 Jun, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 
Ago e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 Set, considerando o n.º 5 e 
6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos MMA
SAJ MMA SUPRAPP -e 042068 -K Carlos Manuel Andrade Marques 

Pedreiro —BA5

Conta esta situação desde 31 Ago 2011.
31 de Agosto de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Director Interino, José Alberto Fangueiro da Mata, 
COR/PILAV.

205081943 

 Despacho n.º 11898/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 Jun, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 
Ago e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23SET, considerando o n.º 5 
e 6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos MMA
SAJ MMA SUPRAPP -e 049588 -D Luís António Guerreiro 

Gonçalves  — BA5

Conta esta situação desde 31 Ago 2011.
31 de Agosto de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Director Interino, José Alberto Fangueiro da Mata, 
COR/PILAV.

205081984 

 Despacho n.º 11899/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 




